RESULTADO DE JULGAMENTO DE  HABILITAÇÃO

EDITAL Nº 01/2014

A chefe do SEPOL, torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação. Foi considerado improcedente o recurso interposto por Klaus Kussler, porque considera que como MEI o interessado não pode participar do processo licitatório (subitem 9.4.2.1 do Edital) e considera como motivo adicional para inabilitação o fato de o engenheiro indicado não ter comprovado experiência mínima de 2 (dois) anos na área de mecânica (subitem 9.4.1,IV, c do Edital). A partir da publicação no Diário Oficial da União de extrato da presente Ata, correrá o prazo recursal de cinco dias úteis para recurso, de acordo com a letra “a”, inciso I, item 13.1 do Edital antes citado, apenas quanto ao aditamento do motivo para inabilitação.
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